
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

35232866090 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

BARUERI

24 Junho 2022

Nº FCN/REMP

MTE2200280983

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2540057 em 28/06/2022 da Empresa INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ 07523075000104 e
protocolo 220867895 - 27/06/2022. Autenticação: 3A715E6DCB67E439092554CAEA7CBB24E3BA. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/086.789-5 e o código de segurança uAsZ Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/086.789-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTE2200280983

Data

24/06/2022

035.483.359-69 LEONARDO DE STEFAN TAVARES 27/06/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata
- Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

021.557.368-43 LUIZ CARLOS SANCHES 27/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2540057 em 28/06/2022 da Empresa INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ 07523075000104 e
protocolo 220867895 - 27/06/2022. Autenticação: 3A715E6DCB67E439092554CAEA7CBB24E3BA. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/086.789-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTE2200280983

Data

24/06/2022

035.483.359-69 LEONARDO DE STEFAN TAVARES 27/06/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata
- Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

021.557.368-43 LUIZ CARLOS SANCHES 27/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2540057 em 28/06/2022 da Empresa INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ 07523075000104 e
protocolo 220867895 - 27/06/2022. Autenticação: 3A715E6DCB67E439092554CAEA7CBB24E3BA. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/086.789-5 e o código de segurança uAsZ Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/086.789-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA, de CNPJ
07.523.075/0001-04 e protocolado sob o número 22/086.789-5 em 27/06/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2540057, em 28/06/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Elizangela
Santos Dias.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.483.359-69 LEONARDO DE STEFAN TAVARES 27/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Biometria 
Facial

021.557.368-43 LUIZ CARLOS SANCHES 27/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.483.359-69 LEONARDO DE STEFAN TAVARES 27/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Biometria 
Facial

021.557.368-43 LUIZ CARLOS SANCHES 27/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Elizangela Santos Dias, Servidor(a) Público(a), em
28/06/2022, às 08:48.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2540057 em 28/06/2022 da Empresa INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ 07523075000104 e
protocolo 220867895 - 27/06/2022. Autenticação: 3A715E6DCB67E439092554CAEA7CBB24E3BA. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/086.789-5 e o código de segurança uAsZ Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 28 de junho de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2540057 em 28/06/2022 da Empresa INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ 07523075000104 e
protocolo 220867895 - 27/06/2022. Autenticação: 3A715E6DCB67E439092554CAEA7CBB24E3BA. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/086.789-5 e o código de segurança uAsZ Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35232866090

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

25/10/2021

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

04/08/2005

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

07.523.075/0001-04

ENDEREÇO 

ALAMEDA RIO NEGRO

NÚMERO 

503

COMPLEMENTO 

SALA 2020

BAIRRO 

ALPHAVILLE CENTRO I

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06454-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

200.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LEONARDO DE STEFAN TAVARES

ENDEREÇO 

RUA RADIALISTA REINALDO DA VEIGA

NÚMERO 

05

COMPLEMENTO 

QUADRA 25

BAIRRO 

COOPHAMIL

MUNICÍPIO 

CUIABA

UF 

MT

CEP 

78028-180

RG 

11948639

CPF 

035.483.359-69

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LUIZ CARLOS SANCHES

ENDEREÇO 

RUA ALVORADA

NÚMERO 

153

COMPLEMENTO 

APT 154

BAIRRO 

VILA OLIMPIA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04550-000

RG 

172539171

CPF 

021.557.368-43

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

FILIAIS

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



NIRE 

51920027417

CNPJ 

07.523.075/0002-87

ENDEREÇO 

AVENIDA MIGUEL SUTIL

NÚMERO 

8800

COMPLEMENTO 

SALAS 808

BAIRRO 

DUQUE DE CAXIAS

MUNICÍPIO 

CUIABA

UF 

MT

CEP 

78043-375

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

31/05/2022

NÚMERO 

276.745/22-0

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA., DATADA DE: 11/03/2022.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO., DATADA DE: 11/03/2022.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 51920027417, CNPJ 07.523.075/0002-87, SITUADA À: AVENIDA MIGUEL SUTIL, 8800, SALAS 808,

DUQUE DE CAXIAS, CUIABA - MT, CEP 78043-375, COM OBJETO DESTACADO DE SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E

APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET E SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, COM CAPITAL DESTACADO DE 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 11/03/2022.,

DATADA DE: 11/03/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35232866090

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/09/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 178326686, segunda-feira, 5 de setembro de 2022 às

12:13:32.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.523.075/0001-04
Certidão nº: 26323651/2022
Expedição: 15/08/2022, às 15:51:52
Validade: 11/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.523.075/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CNPJ: 07.523.075/0001-04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22070022638-75

02/07/2022 19:34:43

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo









MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA
CNPJ: 07.523.075/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:49 do dia 27/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/01/2023.
Código de controle da certidão: 5143.155D.C856.9F6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de Barueri Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi emitido com base no artigo 7º, item 1 do Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010. Trata-se de um
documento provisório, pois ainda resta pendente a finalização de alguma das licenças dos órgãos integrados. Verifique a situação
de cada uma das licenças abaixo.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO Nº SOLICITAÇÃO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE VALIDADE

SPM2230527312 1658772 09/06/2022 29/08/2024

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

INOVALLY - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA 07.523.075/0001-04

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

ALAMEDA RIO NEGRO, 503 SALA 2020

ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E EMPRESARIAL/ALPHAV, Barueri - SP CEP: 06454000

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 113.48

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

50824.29

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

5911102 - Produção de filmes para publicidade

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
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DADOS DA EMPRESA

6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

7319003 - Marketing direto

7319004 - Consultoria em publicidade

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 02/06/2022

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 2321131481484014003

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
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118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
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118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º

PÁGINA [5] DE [8]



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que haja a comprovação de que a edificação apresenta as condições mínimas de
estabilidade e segurança de uso para o fim a que se destina, mediante a apresentação à Prefeitura, por meio da rede mundial
de computadores "Atendimento On-line" (http://servicos.barueri.sp.gov.br/Financas/InscricaoOnLine/App/home.aspx), de
"UM" dos seguintes documentos técnicos digitalizados (arquivo PDF), nos termos do artigo 3º do Decreto nº 8.757/2018: a) o
Auto de Conclusão (Habite-se) ou documento equivalente de que trata o artigo 3º da Lei nº 1.209/2000; b) o Laudo Técnico de
Segurança e a respectiva ART ou RRT – Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica de que tratam os artigos 1º, 3º e 7º
da Lei nº 1.209/2000; c) o Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10, §3º, do Decreto nº 8.630/2017.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 2556185 29/08/2022 INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Prefeitura de Barueri

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

09/06/2022 6203-1/00

PÁGINA [6] DE [8]



Prefeitura de Barueri

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

09/06/2022 5911-1/02

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

09/06/2022 8211-3/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 6202-3/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 6201-5/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 6209-1/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 6204-0/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 6319-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 6311-9/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE
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13/07/2022 7319-0/03

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 7020-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 7490-1/04

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 7319-0/04

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 8599-6/04

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/07/2022 8230-0/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

29/08/2022 SPM2230527312 29/08/2024
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CNPJ: 07.523.075/0001-04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22070022638-75

02/07/2022 19:34:43

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo













Folha 0001

Em Reais

Circulante 1.504.168,25             Circulante 695.064,53                    
Disponibilidades 852.059,07                   Obrigações Fiscais 66.718,34                         
Realizável a Curto Prazo 652.109,18                   Obrigações Sociais e Trabalhistas 55.154,33                         

Duplicatas a Receber 22.540,00                           Outras Obrigações 573.191,86                       
Outros Créditos 594.993,89                         
Adiantamentos à Empregados 16.890,33                           
Despesas Antecipadas 17.684,96                           

Não Circulante 261.147,50                Não Circulante 82.614,03                      
Imobilizado 53.279,50                     Exigível a Longo Prazo 82.614,03                      

Imobilizado Técnico 53.279,50                           Emprestimos/Financiamentos 82.614,03                               
Intangível 207.868,00                   Patrimônio Líquido 987.637,19                    

Imobilizado Intangível 207.868,00                         Capital Social 200.000,00                    
Capital  Realizado 200.000,00                             

Reserva de Capital 76.816,15                         
Adiantamento P/ Aumento de Capital 76.816,15                               

Reservas de Lucros/Prejuízos 710.821,04                       
Prejuízos Acumulados (185.274,85)                            
Resultado do Exercício 896.095,89                             

TOTAL DO ATIVO 1.765.315,75             TOTAL DO PASSIVO 1.765.315,75                 

Sob a pena da Lei,  declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas: As informações foram extraídas do ECD - SPED
Contabil Digital referente ao Livro Diario Nº 02, com 6520 linhas, conforme  Recibo nº  E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, em 05/05/2022.
Base Legal Decreto 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Art. 39, 39-A e 39-B da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 1.247/2014.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
Barueri/SP, 05 de Maio de 2022.

Leonardo de Stefan Tavares
Administrador

CPF: 035.483.359-69 / RG: 11.948.639 SJ/MT

ATIVO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, num total de Ativo e Passivo de R$ 1.765.315,75(Um Milhão, Setecentos e Sessenta e Cinco Mil, 
Trezentos e Quinze Reais e Setenta e Cinco Centavos)

Nire nº.:  35.232.866.090

                     BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021

Michaell Carmo Carvalho
Contador

CPF: 029.438.561-42 / CRC-MT 15200/O-0
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Folha 0002

Em Reais

 
Receita Operacional Bruta 779.887,63                

Vendas de Serviços 779.887,63                        
OUTRAS 

(-)Deduções das Vendas (67.835,70)                     
Impostos Faturados (67.835,70)                         

Receita Operacional Líquida 712.051,93                    

(-)Custo Operacionais (876.416,66)                   
Custo dos Serviços Vendidos (876.416,66)                       

Resultado Operacional Bruto (164.364,73)                   

(-)Despesas Operacionais (203.127,76)                   
Despesas Administrativas e Gerais (190.999,78)                       
Despesas Financeiras (8.071,64)                           
Despesas Tributárias (4.056,34)                           

(+)Outras Receitas 1.263.588,38                 
(+)Outras Receitas 1.263.588,38                     

896.095,89                
Sob a pena da Lei,  declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas: As informações foram extraídas do ECD - SPED
Contabil Digital referente ao Livro Diario Nº 02, com 6520 linhas, conforme  Recibo nº  E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, em 05/05/2022.
Base Legal Decreto 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Art. 39, 39-A e 39-B da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 1.247/2014.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
Barueri/SP, 05 de Maio de 2022.

L2 INOVA - INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA CNPJ: 07.523.075/0001-04
 Endereço: Alameda Rio Negro, 503, Sala 2020, Bairro Alphaville Centro Ind. E Empresarial, Barueri- São Paulo

Nire nº.:  35.232.866.090

Michaell Carmo CarvalhoLeonardo de Stefan Tavares

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 01/01/2021 À 31/12/2021

Resultado do Exercício
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Sob a pena da Lei,  declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas: As informações foram extraídas do ECD - SPED
Contabil Digital referente ao Livro Diario Nº 02, com 6520 linhas, conforme  Recibo nº  E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, em 05/05/2022.
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A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
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L2 INOVA - INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA CNPJ: 07.523.075/0001-04
 Endereço: Alameda Rio Negro, 503, Sala 2020, Bairro Alphaville Centro Ind. E Empresarial, Barueri- São Paulo

Nire nº.:  35.232.866.090

ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRO EM 31/12/2021
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Sob a pena da Lei,  declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas: As informações foram extraídas do ECD - SPED
Contabil Digital referente ao Livro Diario Nº 02, com 6520 linhas, conforme  Recibo nº  E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, em 05/05/2022.
Base Legal Decreto 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Art. 39, 39-A e 39-B da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 1.247/2014.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
Barueri/SP, 05 de Maio de 2022.
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896.095,89 896.095,89

Saldo em 31/12/2021 200.000,00 76.816,15 0,00
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Capital Social
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Capital
Lucros/Prejuízos 

Acumulados Total
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Exercícios 
Anteriores
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2021
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Em Reais

I-Fluxos das Operações
Resultado do Exercício 896.095,89                  

(+) Aumento das Obrigações Tributárias 65.792,58                        
(-) Aumento das Duplicatas à Receber (22.540,00)                       
(+) Aumento das Obrigações Trabalhista 41.864,61                        
(-) Aumento dos Outros Créditos (611.884,22)                     
(+) Aumento de Outras Obrigações 573.191,86                      

(=) Caixa Gerado Pelas Operações 942.520,72                  

II- Fluxos dos Investimentos
(-) Redução nas Aquisições de Investimentos -                                  
(-) Aquisição de Imobilizado (256.238,00)                     
(-) Aumento das Despesas Antecipadas (17.684,96)                       

(=) Caixa Gerado Pelos Investimentos (273.922,96)                 

III-Fluxos dos Financiamentos
(-) Redução da Reserva de Capital (100.000,00)                     
(+) Integralização de Capital 100.000,00                      
(+) Aumento dos Financimantos 82.614,03                        

(=) Caixa Gerado Pelos Financiamentos 82.614,03                    
751.211,79              

Demonstrações do Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo Inicial das Disponibilidades 100.847,28
Saldo Final das Disponibilidades 852.059,07

751.211,79              
Sob a pena da Lei,  declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas: As informações foram extraídas do ECD - SPED
Contabil Digital referente ao Livro Diario Nº 02, com 6520 linhas, conforme  Recibo nº  E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, em 05/05/2022.
Base Legal Decreto 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Art. 39, 39-A e 39-B da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 1.247/2014.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
Barueri/SP, 05 de Maio de 2022.
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L2 INOVA - INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA CNPJ: 07.523.075/0001-04 
Endereço: Alameda Rio Negro, 503, Sala 2020, Bairro Alphaville Centro Ind. E Empresarial, Barueri - São Paulo 

Nire nº.:  35.603.248.674 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2021 

Nota nº 01 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A L2 INOVA - INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com autonomia 
administrativa e financeira, com prazo de duração indeterminado, regida pelo seu Regimento Interno e pelas 
Normas do Código Civil. Tem sua sede social na Alameda Rio Negro, 503, Sala 2020, Bairro Alphaville Centro Ind. E 
Empresarial, Barueri - São Paulo e tem por finalidade: prestação e administração de serviços, proporcionando aos seus clientes 
comodidade e rapidez. 

Nota nº 02 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis da Lei n.º 11.638/07, 
11941/09, Resoluções do CFC e demais legislações pertinentes, práticas estas, adaptadas às peculiaridades da 
atividade de pessoa jurídica de direito privado, conforme critérios a seguir descritos. 

Nota nº 03 – PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 
a) Apuração do Resultado de Ativos e Passivos, Circulantes e Não Circulante 

O resultado é apurado pelo regime de competência e inclui os rendimentos, encargos e variações 
monetárias incidentes sobre os ativos e passivos circulantes e o não circulante, bem como, quando 
aplicável, os efeitos de ajustes ao valor de mercado ou de realização. 

b) Apuração das Receitas 
As receitas foram apuradas de acordo com o regime de competência, e contabilizadas na data dos 
documentos geradores. 

Nota nº 04  SEGURO 
            A empresa é auto seguradora do seu patrimônio. 

Nota nº 05 –  CAPITAL SOCIAL  
               O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), está composto pelo Capital Social integralizado. 

Sob a pena da Lei,  declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas:  
As informações foram extraídas do ECD – SPED Contabil Digital referente ao Livro Diario Nº 02, com 6520 linhas, conforme  Recibo 
nº  E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, em 05/05/2022. 
Base Legal Decreto 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Art. 39, 39-A e 39-B da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 
1.247/2014. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
 

Barueri/SP, 05 de maio de 2022. 
 
 

                            _____________________________   ____________________________ 
                                Leonardo de Stefan Tavares                       Michaell Carmo Carvalho 
                                         Administrador                      CRC-MT 15200/O-0- Contador 
                                    CPF nº 035.483.359-69                                         CPF nº 029.438.561-42 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

L2 INOVA - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.523.075/0001-04

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 779.887,63R$ 34.031,21

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 779.887,63R$ 34.031,21

      (-) DEDUÇÕES R$ (67.835,70)R$ (2.203,84)

          (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (67.835,70)R$ (2.203,84)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 712.051,93R$ 31.827,37

      (-) CMV R$ (876.416,66)R$ (111.359,12)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (294.911,24)R$ (57.522,57)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (0,00)R$ (45.000,00)

          (-) PRÊMIOS DE GRATIFICAÇÕES R$ (800,00)R$ (0,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (25.282,92)R$ (2.401,61)

          (-) FÉRIAS R$ (28.634,60)R$ (0,00)

          (-) FGTS R$ (24.971,14)R$ (0,00)

          (-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (5.313,89)R$ (0,00)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (180,00)R$ (0,00)

          (-) DESCONTO DIVERSOS R$ 12.865,36R$ 0,00

          (-) ALIMENTACAO R$ (43.493,40)R$ (5.632,74)

          (-) REEMBOLSO DE DESPESA R$ (18.155,06)R$ (802,20)

          (-) REMUNERACAO AUTONOMOS R$ (447.539,77)R$ (0,00)

   (-) LUCRO BRUTO R$ (164.364,73)R$ 31.827,37

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (203.127,76)R$ (216.844,22)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (203.127,76)R$ (193.882,80)

          (-) ALUGUÉIS R$ (460,00)R$ (2.295,00)

          (-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (793,43)R$ (37,28)

          (-) TELEFONE R$ (6.387,11)R$ (461,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (93,85)R$ (1.707,02)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (37.290,02)R$ (59.813,44)

          (-) TRANSPORTE R$ (2.495,97)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS GERAIS R$ (41.565,42)R$ (0,00)

          (-) MARKETING DIGITAL R$ (670,90)R$ (0,00)

          (-) HONORARIOS ADGOCATICIOS R$ (6.483,69)R$ (3.008,00)

          (-) DESPESAS COM CARTÓRIO R$ (2.833,65)R$ (0,00)

          (-) GRAFICA R$ (2.683,62)R$ (388,50)

          (-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (2.131,60)R$ (776,26)

          (-) MATERIAL DE LIMPEZA R$ (803,00)R$ (1.485,48)

          (-) ENERGIA ELETRICA R$ (6.228,86)R$ (0,00)

          (-) CONDOMINIO R$ (62.188,22)R$ (5.921,18)

          (-) HONORARIO CONTABEIS R$ (14.022,11)R$ (4.106,59)

          (-) DESPESA COM INFORMATICA R$ (1.534,33)R$ (0,00)

          (-) ASSOCIACAO DE CLASSE R$ (2.334,00)R$ (0,00)

          (-) IPTU R$ (0,00)R$ (1.783,90)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (4.056,34)R$ (140,00)

          (-) ICMS R$ (0,00)R$ (258,00)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (3.970,12)R$ (0,00)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (4.101,52)R$ (635,00)

      OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.263.588,38R$ 34,97

          OUTRAS RECEITAS R$ 1.212.748,98R$ 34,97

          RECEITA 360 NEWS R$ 50.839,40R$ 0,00

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 896.095,89R$ (185.274,85)

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 896.095,89R$ (185.274,85)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 896.095,89R$ (185.274,85)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

L2 INOVA - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.523.075/0001-04

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.765.315,75R$ 105.756,78

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.504.168,25R$ 100.847,28

  DISPONÍVEL R$ 852.059,07R$ 100.847,28

   CAIXA R$ 95.670,27R$ 99.440,58

    CAIXA GERAL R$ 95.670,27R$ 99.440,58

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 912,61R$ 1.406,70

    NU PAGAMENTOS S.A. R$ 912,61R$ 0,00

    PAGBANK R$ 0,00R$ 1.406,70

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA

R$ 755.476,19R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL R$ 755.476,19R$ 0,00

  CLIENTES R$ 22.540,00R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 22.540,00R$ 0,00

    VETOR ENERGIA EIRELI R$ 22.540,00R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 611.884,22R$ 0,00

   OUTROS ADIANTAMENTOS R$ 594.993,89R$ 0,00

    LUIZ CARLOS SANCHES R$ 278.193,89R$ 0,00

    LEONARDO DE STEFAN TAVARES R$ 316.800,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 16.890,33R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 10.640,84R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE FERIAS R$ 6.249,49R$ 0,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 17.684,96R$ 0,00

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 17.684,96R$ 0,00

    JUROS A APROPRIAR R$ 17.684,96R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 261.147,50R$ 4.909,50

  IMOBILIZADO R$ 53.279,50R$ 4.909,50

   IMÓVEIS R$ 4.909,50R$ 4.909,50

    INSTALAÇÕES COMERCIAIS R$ 4.909,50R$ 4.909,50

   VEÍCULOS R$ 48.370,00R$ 0,00

    VEÍCULOS R$ 48.370,00R$ 0,00

  INTANGÍVEL R$ 207.868,00R$ 0,00

   SOTWARE R$ 207.868,00R$ 0,00

    SOFTWARE R$ 207.868,00R$ 0,00

PASSIVO R$ 1.765.315,75R$ 105.756,78

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 695.064,53R$ 14.215,48

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 66.718,34R$ 925,76

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 66.718,34R$ 925,76

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 66.718,34R$ 925,76

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA

R$ 55.154,33R$ 13.289,72

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 8.495,82R$ 13.289,72

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 8.495,82R$ 13.289,72

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 46.658,51R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 23.873,02R$ 0,00



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

L2 INOVA - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 07.523.075/0001-04

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial L2 INOVA - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

NIRE 35603248674

CNPJ 07.523.075/0001-04

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Livro Diário

Município BARUERI

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/08/2005

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6520

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial L2 INOVA - INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6520

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35603248674

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  2

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.1E.50.3D.0C.34.46.EE.90

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 21844839000186
CONTAMIX

CONTABILIDADE
EIRELI:21844839000186

589406760801882602
4

25/01/2022 a
25/01/2023 Sim

contador 02943856142
MICHAELL CARMO

CARVALHO:0294385614
2

163722023113486975
7

22/05/2020 a
22/05/2023 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
01648556108

LUCIANA APARECIDA
DE OLIVEIRA SANT
ANA:01648556108

498725934578774653
9

27/05/2021 a
27/05/2022 -

NÚMERO DO RECIBO:

E3.FE.19.4D.63.27.84.BB.99.A3.B5.DC.
1E.50.3D.0C.34.46.EE.90-3 em às05/05/2022 12:56:06

09.EF.C4.F3.0B.1B.75.98
DE.76.80.13.A3.3B.7A.04

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.


